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LEI X.” 2.151/99

JOÃO GUIDO CO.XTI Prefeito Municipal de Salto, 
Estado de São Paulo, usando das atribuições nue lhe são conferidas por lei.

FAZ SABER, gue a Câmara Municipal aprovou e ele 
sanciona p promulga a seguinte lei;

Artigo l.° - Fica o Poder Executivo autorizado a ceder pelo 
prazo de 05 (eineo) anos para a CETESB - Companhia de Tecnologia de 
Saneamento Ambietal. no desenvolvimento do projeto “Monitoramento de 
Qualidade das Águas do Rio "Tiête?* parte de área no logradcrouro 
denominado “Largo São João'', situada na rua Marechal Deodoro, nesta 
cidade, mediante instrumento de cessão do uso, para a instalação de um 
Container pela cessionária no referido local.

Parágrafo Único - Constará no instrumento mencionado 
no “rnpnt” deste artigo, dentre outras, a deiinição do objeto e seus elementos 
característicos. a obrigação da CETESB de efetuar a devolução do relendo 
bem em perfeito estado de conservação, à vigência.

Artigo 2.n- As despesas decorrentes da execução da 
presente Lei. correrão à conta de verbas orçamentárias próprias, 
suplementadas se necessário.

Artigo 3." - Esla lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.
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